
SUBEMENDA ADOTADA PELA CTASP AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

AO PROJETO DE LEI Nº 4.374-A DE 2016 

 
 

Inclui  inciso V, no  art. 2º  da Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011. 

SUBEMENDA Nº 1 

Autor:  Dep. CELSO JACOB 
Relator:  Dep. FELIPE BORNIER 

 
 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Após oferecer o parecer, constatei a necessidade de apresentar subemenda 

ao Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família, a fim de nele 

acrescentar art. 2º. 

 

Subemenda ao Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade 

Social e Família 

 

O Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 2º: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2017 

 

 

 

 
Deputado ORLANDO SILVA 

Presidente 
 


